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Indica ao Exmo. Senhor Governador do Estado
de Mato Grosso, Mauro Mendes, com cópia ao
Exmo.  Senhor  Secretário  de  Estado  de
Agricultura  Familiar,  Silvano  Ferreira  do
Amaral, acerca da necessidade de viabilizar a
aquis ição  de  patrulha  mecanizada  e
equipamentos  agrícolas  para  pequenos  e
médios  produtores  rurais  da  região  do
município  de  Diamantino-  MT.

 

Com fulcro no Art. 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável
do Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do
qual aponto e INDICO, decorrente do pleito formulado pelo Vereador Eduardo Capistrano, do Município de
Diamantino- MT.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente indicação tem como objetivo atender à demanda trazida a este Parlamentar através do Vereador
Eduardo Capistrano, do Município de Diamantino- MT.

 

A demanda se justifica tendo em vista que os equipamentos agrícolas irão contribuir de forma significativa
para a agricultura familiar, dando suporte aos médios e pequenos produtores rurais da região.
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Assim, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus
distintos Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua
regimental acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Março de 2020

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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